
diário oficial Nº 35.797  81Quinta-feira, 25 DE ABRIL DE 2024

 Portaria Nº 0452/2024-cGP/SEAP   Belém (PA), 17 de abril de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
7121/2022-cgP/seaP, objetivando apurar os fatos narrados no ofício n° 
0225/2022-daP/seaP, de 06/07/2022, encaminhado pela diretoria de 
administração Penitenciária, referente à suposta agressão as seguintes 
Pessoas Privadas de liberdade: alailsoN NogUeira goMes (iNfoPeN 
182765), alex ferNaNdo costa da silva (iNfoPeN 78275), aNder-
soN alves ferreira (iNfoPeN 282901), aNtoNio carlos silva de 
soUsa (iNfoPeN 347244), aNtoNio ferreira liMa (iNfoPeN 237335), 
MaUro cordeiro silva Morais (iNfoPeN: 333380), beNedito triN-
dade de soUza (iNfoPeN 353305), cleMiltoN NasciMeNto de alMei-
da (iNfoPeN 195142), daNiel saNtos (iNfoPeN 274296), davi do-
MiNgUes da silva (iNfoPeN 355454), deiviNsoN jose azocar rojas 
(iNfoPeN 356266), deNival soUza ferreira (iNfoPeN 165146), dHei-
Me MarqUes da silva (iNfoPeN 194080), divaNe caleNo de soU-
sa (iNfoPeN 362797), edilsoN das ilva torres (iNfoPeN 194807), 
edUardo alves dos saNtos (iNfoPeN 235938), elieltoN leocardio 
da soUsa (iNfoPeN 300901), estaloNe coNceiÇao goMes (iNfoPeN 
352896), feliPe dos saNtos de oliveira (iNfoPeN 351081), fraN-
cielber carlos dias (iNfoPeN 90484), fraNcisco beNto da coN-
ceiÇÃo (iNfoPeN 348340), jacKsoN jose aNdre da silva (iNfoPeN 
168214), jebersoN ferNaNdes dias (iNfoPeN 337429), jHoN WesleY 
de alMeida viaNa (iNfoPeN 354086), jHoNataN MUliNari (iNfoPeN 
359444), joaci soUsa KUrUYa (iNfoPeN 280853), joNata foNseca 
dos saNtos (iNfoPeN 347104), jose carlos de alMeida filHo (iN-
foPeN 347563), jose siMiao (iNfoPeN 358280), jose valdiNeY de 
oliveira freitas (iNfoPeN 329944), joseNilsoN dias goMes (iN-
foPeN 356242), jUraNdY dias carvalHo (iNfoPeN 355694), KeNNedY 
araUjo alMeida (iNfoPeN 352239), leNiltoN rogrigUes dos saN-
tos (iNfoPeN 357660), leoNardo carvalHo raMos (iNfoPeN 45754), 
lUcas rodrigUes reNgel (iNfoPeN 362292), lUciaNo da costa dU-
arte (iNfoPeN 162592), Marcelo aUgUsto silva raMos (iNfoPeN 
65251), Marcelo da coNceiÇao oliveira (iNfoPeN 361029), Marce-
lo NUMes crUz (iNfoPeN 347803), MarcoNe dos saNtos (iNfoPeN 
361026), Marcos flavio alves da silva (iNfoPeN 356241), olivaldo 
dos saNtos silva (iNfoPeN 47540), PaUlo david da silva PiNHeiro 
(iNfoPeN 361018), PaUlo MereNcio dos saNtos (iNfoPeN 141170), 
rafael MacHado MartiNs (iNfoPeN 363059), reNato correia da 
silva (iNfoPeN 347957), ricardo da silva dias (iNfoPeN 363105), 
ricardo saNtos ferreira (iNfoPeN 178755), robsoN ricardo siM-
Plicio araUjo jUNior (iNfoPeN 193780), roNielsoN alves de soU-
sa (iNfoPeN 353809), roNilsoN Macedo da silva (iNfoPeN 43018), 
rosiNaldo loPes bezerra (iNfoPeN 346979), toMaz soares jU-
Nior (iNfoPeN 53991), valdeviNo leoNardo dos saNtos (iNfoPeN 
362570), valdir soares de oliveira (iNfoPeN 363014), WagNer lU-
cas serra PiNHeiro (iNfoPeN 362870), Webert rodrigUes vieira 
(iNfoPeN 355842), WegNo Neres dos saNtos (iNfoPeN 196164) e 
Wilclef rafael de soUza (iNfoPeN 353262), quando custodiados na 
Unidade de custyódia e reinserção de itaituba – Ucr itaitUba (antes 
crri), constatadas durante inspeção judiciária, no dia 01/07/2022.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pela iNstaUraÇÃo de Processo adMi-
Nistrativo disciPliNar em face dos ex-servidores r.P.d.P. (M.f.: 
5731607), r.l.s. (M.f.: 5917639), d.P.s.s (M.f.: 5925169) e servidores 
f.a.s.s. (M.f.: 5957830) e s.s.o. (M.f.: 5925175), diante da existência 
de indícios razoáveis de materialidade e autoria suficientes, por suposta 
infração aos arts. 177, vi. c/c 190, xix, todos da lei nº 5.810/1994-rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
lei nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMiNar, 
com esteio nos arts. 199, da lei nº 5.810/94 e 110, ii, da lei nº 8.972/20, 
a iNstaUraÇÃo de Processo adMiNistrativo disciPliNar em des-
favor dos ex-servidores r.P.d.P. (M.f.: 5731607), r.l.s. (M.f.: 5917639), 
d.P.s.s. (M.f.: 5925169) e servidores f.a.s.s. (M.f.: 5957830) e s.s.o. 
(M.f.: 5925175), pela infração, em tese, aos arts. 177, ii, vi c/c 190, iv, 
vii, xix, da lei n. 5.810/1994 – rjU, por supostas agressões físicas em 
desfavor de Pessoas Privadas de liberdade custodiadas na Ucr itaitUba.
art. 2º - recoMeNdo o afastaMeNto PreveNtivo dos servidores men-
cionados acima dos cargos ora ocupados, no prazo de 30 dias, a contar da 
instauração deste Pad, com fulcro no art. 203, da lei estadual nº 5.810/94
art. 3º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) e ao gabinete desta seaP 
para apreciação e deliberação acerca do afastamento.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1066293
 Portaria Nº 0437/2024-cGP/SEAP   Belém-PA, 15 de abril de 20
24.                                           
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;

resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 8095/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca da suposta negligência a respeito do des-
cumprimento da ordem de apresentação do nacional aNdrÉ aMoriM da 
rocHa (iNfoPeN 370522), para realização de exame no dia 04/01/2024, 
conforme os fatos narrados n ofício interno nº 07/2023/dec/seaP/Pa e 
demais documentos encaminhados via Pae nº 2024/49128.
art. 2 º - desigNar rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - funcio-
nal: 54196889 - Presidente; roNaldo borges triNdade - funcional: 
5953259 – Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - coMUNicar à dec e ao juízo a respeito desta instauração e envie 
ao mesmo a(s) resposta(s) dada(s) pelo(s) setor(s) responsável(is);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1066295
 Portaria Nº 0438/2024-cGP/SEAP   Belém-PA, 15 de abril de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 8096/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível come-
timento de infração funcional, acerca do suposto não cumprimento do al-
vará de soltura no nacional gilsivaN ferreira (iNfoPeN 90861), quan-
do de sua passagem na central de custódia Provisória de Marabá – ccP 
Marabá (antes ctMM), conforme os fatos narrados no ofício interno nº 
054/2024/sec/cPM/seaP/Pa e demais documentos encaminhados via Pae 
nº 2024/328230.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - Pre-
sidente; gUstavo goNcalves alves - funcional: 5952461 – Membro; 
jeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1066300
Portaria Nº 0439/2024-cGP/SEAP   Belém-PA, 15 de abril de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 8097/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometi-
mento de infração funcional, acerca da suposta situação de abandono de 
cargo por parte de servidor desta seaP, conforme os fatos narrados nos 
documentos encaminhados via Processo administrativo eletrônico – Pae 
nº 2024/210256.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - Pre-
sidente; gUstavo goNcalves alves - funcional: 5952461 – Membro; 
jeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1066302
Portaria Nº 0441/2024-cGP/SEAP   Belém-PA, 16 de abril de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 8098/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível come-
timento de infração funcional, acerca de supostas irregularidades no livro 
de frequência, na Unidade de custódia e reinserção de Paragominas – Ucr 
ParagoMiNas (antes crrPa), conforme os fatos narrados no relatório 


